
CÂMARA MUNICIPAL DO 

BOM JARDIM 
CASA DESEMBARGADOR DIRCEU BORGES 

INDICAÇÃO 
Nº 136 / 2025 

Sinalização nas lombadas ("quebra-mo as), 
instaladas neste município. 

Indicamos ao Excelentíssimo Prefeito do Município, Sr. João Francisco 

da Silva Neto, ouvido o Plenário, para que a municipalidade viabilize a 

SINALIZAÇÃO NAS LOMBADAS ("QUEBRA-MOLAS"). INSTALADAS 

NESTE MUNICÍPIO. 

Plenário Vereador Rinaldo Barros, em 12 de novembro de 2025. 

Alanny 
(L ospital) 

ora 

Justificativa: 

A presente indicação tem como finalidade solicitar à administração 
municipal a sinalização adequada das lombadas ("quebra-molas") instaladas 
nas vias públicas deste município. 

Tal medida se faz necessária para garantir maior segurança no trânsito, 
tanto para condutores de veículos quanto para pedestres, evitando acidentes e 
danos materiais causados pela falta de visibilidade dessas estruturas, 
especialmente no período noturno ou em dias chuvosos. 

A ausência de pintura e de placas de advertência nas lombadas 
compromete a segurança viária e contraria as normas do Código de Trânsito 
Brasileiro (CTB), que determina a devida sinalização vertical e horizontal em 
dispositivos redutores de velocidade. 

Com a execução desta medida, o munic1p10 estará promovendo um 
trânsito mais seguro e organizado, contribuindo para a preservação da vida 
e para a melhoria da mobilidade urbana. 
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